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O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de n. 2395,
08/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria n. 3.903, de
04/11/2015, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os membros para a Comissão de Matrícula dos Cursos Superiores
para o ingresso de novos alunos  no primeiro semestre de 2023, sob a Presidência da Primeira:

SERVIDOR SIAPE SEGMENTO

Juliana da Silva de Amorim 31***94 Técnico Administrativo 

Valtir Maria Pereira Santos 22***98 Técnico Administrativo 

André Aron Pastore Dryzun 30***47 Técnico Administrativo 

Cinthia Gonçalves de Assunção 33***99 Técnico Administrativo 

Fernanda Ferreira da Silva 31***03 Técnico Administrativo 

Mateus Gomes Pereira 33***05 Técnico Administrativo 

Felipe Ramon Cirino Soares 33***34 Técnico Administrativo 

Anderson de Oliveira Campos 32***31 Técnico Administrativo 

Claudomiro Aguiar da Cunha 33***58 Docente

Fernanda de Melo Fernandes 32***54 Docente

Cristiane Toledo Maria 12***77 Docente

Roclilson Abreu da Silva 33***06 Docente

Samuel Francisco 21***04 Docente

Ednaldo José Leandro 22***26 Docente

Rodrigo de Freitas Faqueri 23***24 Docente

Rafaela Silva de Souza 23***39 Docente

Art. 2° Esta Comissão ficará responsável pela realização da Matrícula para o
ingresso de novos alunos no primeiro semestre de 2023 dos Comissão de Matrícula dos Cursos
Superiores do Câmpus Itaquaquecetuba. Os servidores designados nesta comissão deverão
também par cipar da análise de documentos do processo de vagas remanescentes, em caso
de surgimento destas vagas. 



Art. 3° Os membros da comissão em questão fazem jus a carga horária de
05 (cinco) horas de atividades semanais.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor a par r de sua publicação e a vigência dessa
comissão será até o final do processo sele vo. É de responsabilidade do Presidente da
Comissão informar o encerramento das atividades da referida Comissão. 

 

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

EVALDENI ALVES ROCHA
DIRETORA GERAL SUBSTITUTA 
IFSP - Câmpus Itaquaquecetuba
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